
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 347-B, DE 2019 
(Do Sr. Danilo Cabral) 

 
Altera o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996 e o 
art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, para dispor sobre a 
distribuição nacional dos recursos do salário-educação de acordo com as 
matrículas da educação básica; tendo parecer da Comissão de Educação, 
pela aprovação deste e dos de nºs 3580/19, 3660/19, e 591/20, 
apensados, com substitutivo (relatora: DEP. PROFESSORA DORINHA 
SEABRA REZENDE); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária deste e dos de nºs 3580/19, 3660/19 e 591/20, 
e do Substitutivo da Comissão de Educação; e, no mérito, pela aprovação 
deste e dos de nºs 3580/19, 3660/19 e 591/20, apensados, e do 
Substitutivo da Comissão de Educação (relator: DEP. KIM KATAGUIRI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3580/19, 3660/19 e 591/20 
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer da relatora  
 - 1° Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Complementação de voto 
 - 2° Substitutivo oferecido pela relatora   
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão 
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator 
 - Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dê-se a seguinte redação aos incisos I e II do § 1º do art. 15 

da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996: 

“ Art. 15........................................................................................ 

§1º............................................................................................... 

I - Quota Federal, correspondente a vinte por cento do montante 

de recursos, que será destinada ao FNDE e aplicada no 

financiamento de programas e projetos voltados para a 

universalização da educação básica, de forma a propiciar a 

redução dos desníveis socioeducacionais existentes entre 

Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;  

II – quota dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

correspondente a oitenta por cento do montante total de 

recursos, distribuídos nacionalmente de modo proporcional às 

matrículas de educação básica das respectivas redes de ensino, 

conforme apurado pelo censo escolar realizado pelo Ministério 

da Educação e creditados mensal e automaticamente em favor 

das Secretarias de Educação dos entes federados, para 

financiamento de programas, projetos e ações da educação 

básica. ”(NR) 

Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de 

dezembro de 1998: 

“Art. 2º A quota dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de 

que trata inciso II do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro 

de 1996, será integralmente redistribuída de forma proporcional ao 

número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas 

redes de ensino, conforme apurado pelo censo educacional realizado 

pelo Ministério da Educação.  

Parágrafo único....................................................................(NR) 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que submetemos à avaliação dos nobres Pares visa, em 

primeiro lugar, ajustar os termos da legislação infraconstitucional ao que já determina 

a Constituição Federal: o salário-educação é uma fonte adicional de financiamento da 

educação básica, e não apenas no ensino fundamental, como ainda está na letra da 

lei, embora, em vista do mandamento constitucional, evidentemente a distribuição 

alcance todas as etapas da educação básica pública. 

Entretanto, as ideias centrais referem-se a um melhor equilíbrio 

federativo na distribuição desses recursos. 
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 Em primeiro lugar, propomos que a União, que já abate previamente 

dez por cento dos recursos arrecadados pelo salário-educação, tenha sua quota 

federal reduzida para vinte por cento, de forma a propiciar um aumento, para oitenta 

por cento, dos recursos da quota dos entes subnacionais – que são os que sustentam 

as redes. 

Em segundo lugar, abraçamos a ideia, que não é nova – está contida 

no PL nº 1.655/11, da nobre Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende -,   de 

que a distribuição dos recursos do salário-educação deve ser nacional e conforme as 

matrículas, independentemente da arrecadação obtida em cada ente federativo. 

Contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação dessas 

importantes medidas. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019. 

Deputado DANILO CABRAL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e dá outras 

providências. 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição Federal e 

devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com 

base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou 

creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da 

Lei n° 8 212, de 24 de julho de 1991.  

§ 1º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um 

por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por 

ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em cada 

Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, que será 

destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para a 

universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis 

sócioeducacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;  

II - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
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recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de programas, projetos e 

ações do ensino fundamental. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

§ 2° (VETADO)  

§ 3° Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei como 

beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino fundamental dos 

seus empregados e dependentes a conta de deduções da contribuição social do Salário-

Educação, na forma da legislação em vigor terão a partir de 1° de janeiro de 1997, o benefício 

assegurado, respeitadas as condições em que foi concedido, e vedados novos ingressos nos 

termos do art. 212, § 5°, da Constituição Federal.  

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 1997.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 
Altera a legislação que rege o salário-educação, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. A contribuição social do Salário-Educação, a que se refere o art. 15 da Lei 

nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos mesmos prazos e condições, e sujeitar-se-

á às mesmas sanções administrativas ou penais e outras normas relativas às contribuições 

sociais e demais importâncias devidas à Seguridade Social, ressalvada a competência do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sobre a matéria.  

§ 1º Estão isentas do recolhimento da contribuição social do Salário-Educação:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como suas 

respectivas autarquias e fundações;  

II - as instituições públicas de ensino de qualquer grau;  

III - as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, devidamente 

registradas e reconhecidas pelo competente órgão de educação, que atendam ao disposto no 

inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas em 

regulamento;  

V - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que atendam, 

cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei nº 8.212, de 

1991.  

§ 2º Integram a receita do Salário-Educação os acréscimos legais que estão sujeitos 

os contribuintes em atraso.  

§ 3º Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 

Salário-Educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e demais 

entidades públicas ou privadas, vinculadas à Seguridade Social.  

Art. 2º. A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1º e 

seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente 

redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma proporcional ao número de alunos 

matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo 

censo educacional realizado pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.832, de 29/12/2003, em vigor no 1º dia do exercício financeiro seguinte ao 

de sua publicação) 

Parágrafo único. As contas específicas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
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Municípios destinadas à movimentação das Quotas do Salário-Educação serão abertas pelo 

FNDE e mantidas, a critério do respectivo ente federado, em instituição financeira oficial. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

Art. 3º. O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na relação de emprego 

e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos empregados 

das empresas contribuintes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.580, DE 2019 
(Do Sr. Raul Henry) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, para destinar 
parte da quota federal do salário-educação à distribuição anual de 
recursos financeiros a Municípios que apresentarem maior avanço em 
seus Índices de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-347/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 15.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º-A. Pelo menos um quinto da quota federal referida no inciso I do 

§ 1º será distribuído de modo proporcional ao número de alunos 

matriculados nas respectivas redes públicas de educação básica, aos 

Municípios que se situarem entre os 20% (vinte por cento) que 

lograrem maiores avanços proporcionais, por biênio, nos respectivos 

Índices de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) relativos aos 

anos iniciais do ensino fundamental e/ou relativos aos anos finais do 

ensino fundamental. 

............................................................................................”(NR). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no exercício subsequente ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem o objetivo de instituir um importante mecanismo 
de estímulo à melhoria da qualidade da aprendizagem no ensino fundamental público 
oferecido pelos Municípios. 

Experiências realizadas em Estados brasileiros indicam que a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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associação da distribuição de recursos financeiros ao avanço nos indicadores 
educacionais municipais tem apresentado resultados significativos. 

O País já conta com um sistema nacional de avaliação da educação 
básica consolidado, que produz um indicador expressivo: o Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica, o IDEB. Nada mais adequado do que 
relacionar o progresso nesse indicador com o aporte de recursos financeiros por parte 
do Governo Federal aos entes municipais. 

Propõe-se como beneficiários dessa política distributiva o quinto 
superior dos Municípios que apresentarem, em dado biênio, maior avanço 
proporcional em seus índices do IDEB para os anos iniciais e/ou para os anos finais 
do ensino fundamental. 

Considerando os Municípios que tiveram o IDEB calculado para os 
anos de 2015 e 2017, essa proposta alcançaria 980 Municípios com relação ao índice 
dos anos iniciais, e 593 Municípios com relação ao índice dos anos finais do ensino 

fundamental. Dentre esses, 205 Municípios apresentaram essa expressiva evolução 
nas duas subetapas do ensino fundamental. 

A fonte de recursos proposta para essa política de estímulo à 
qualidade é a quota federal do salário-educação, cujo objetivo, por sinal, nos termos 
da Lei vigente, é exatamente o financiamento de programas e projetos voltados para 
a universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a redução dos 
desníveis sócio educacionais. 

Destinar um quinto dessa quota para tal finalidade significa, 
considerada a arrecadação do salário-educação observada em 2018 (R$ 21,9 bilhões 
líquidos, dos quais R$ 7,3 bilhões compuseram a quota federal), alocar um montante 
de aproximadamente R$ 1 bilhão e 400 milhões anuais. Um Município com número 
médio de alunos receberia algo em torno de R$ 787 mil caso tenha apresentado, de 
acordo com o critério estabelecido no projeto, progresso no IDEB em uma ou outra 
etapa do ensino fundamental, e R$ 1 milhão e 575 mil, se avançado em ambas as 
etapas. 

Trata-se, portanto, de inserir na legislação uma política que incentive 
a busca da qualidade. 

Estou seguro de que a relevância da iniciativa haverá de receber o 
apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2019. 

Deputado RAUL HENRY 
MDB-PE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 
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no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e dá outras 

providências.  

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição Federal e 

devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com 

base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou 

creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da 

Lei n° 8 212, de 24 de julho de 1991.  

§ 1º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um 

por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por 

ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em cada 

Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, que será 

destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para a 

universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis 

sócioeducacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;  

II - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 

recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de programas, projetos e 

ações do ensino fundamental. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

§ 2° (VETADO)  

§ 3° Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei como 

beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino fundamental dos 

seus empregados e dependentes a conta de deduções da contribuição social do Salário-

Educação, na forma da legislação em vigor terão a partir de 1° de janeiro de 1997, o benefício 

assegurado, respeitadas as condições em que foi concedido, e vedados novos ingressos nos 

termos do art. 212, § 5°, da Constituição Federal.  

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 1997.  

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.660, DE 2019 
(Do Sr. Gastão Vieira) 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no 
art. 60, § 7º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 
outras providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-347/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o § 1º-A ao art. 15 da Lei 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma 

prevista no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências, com a seguinte redação: 

“Art. 15............................................................................ 

§ 1º-A Os 10% (dez por cento) do valor arrecadado do 

salário-educação em cada Estado e no Distrito Federal, que não 

integram a quota federal e a quota estadual e municipal nos 

termos do parágrafo anterior, serão creditados mensal e 

automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos 

Estados e do Distrito Federal para aplicação em programas, 

projetos e ações que visem à redução das desigualdades de 

acesso e à qualidade da educação básica. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

financeiro seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação da contribuição social do salário-educação é 

precisa em definir a destinação da quota federal e da quota estadual e municipal.  

Aquela deve ser  aplicada (a) em programas de iniciativa do Ministério da 

Educação, em pesquisa, planejamento, currículos, material escolar, formação e 

aperfeiçoamento de pessoal docente e outros programas especiais relacionados com 

a educação básica e (b) em ações que visem à redução das desigualdades em relação 

à educação básica, ou seja, na função supletiva da União. Os recursos da quota 

estadual e municipal devem ser aplicados por Estados, Distrito Federal e Municípios 

na manutenção e desenvolvimento da educação básica em suas respectivas redes de 

ensino. Embora a Lei nº 9.424, de 1996, faça referência apenas ao ensino 

fundamental, a destinação dos recursos do salário-educação passou a contemplar 

toda a educação básica, a partir da Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

Essas quotas, porém, correspondem apenas a 90% (noventa 

por cento) da arrecadação do salário-educação: 30% (trinta por cento) para a quota 

federal e 60% (sessenta por cento) para a quota estadual e municipal. Há, portanto, 

outra parcela, de 10% (dez por cento) do montante da arrecadação, que permanece 

sob a gestão da União e para a qual não se encontra estabelecida nenhuma 
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destinação específica. 

Há, portanto, necessidade de um dispositivo legal que 

determine a finalidade dos valores que não integram as mencionadas quotas. Essa 

finalidade não pode ser fixada por regulamento, mas por lei, assim como foi feito em 

relação às quotas. Tal é o objetivo deste projeto de lei, que visa sanar uma omissão 

grave, evitando questionamentos jurídicos e ações judiciais quanto à aplicação 

daqueles recursos públicos. 

Propomos que os 10% (dez por cento) da arrecadação local que 

não são considerados para fixar as quotas do salário-educação sejam transferidos 

automaticamente aos Estados e ao Distrito Federal para, no exercício de sua função 

supletiva, corrigir desigualdades quanto ao acesso e à qualidade da educação básica 

pública, nas redes estadual e municipais de ensino. Seguramente, esses recursos 

poderão também ser repassados pelos Estados aos Municípios, porém, segundo 

critérios de maior necessidade. 

O critério exclusivo da matrícula pode beneficiar mais aquelas 

redes de ensino predominantemente urbanas de classe média – que têm grande 

número de alunos e condições de infraestrutura escolar mais adequada – do que 

aquelas em que predominam escolas rurais, grandes distâncias e população dispersa 

de baixa renda. Diante desses casos, cabe ao Estado exercer função supletiva e 

redistributiva, para assegurar a todas as crianças a educação básica de qualidade. 

Parte da quota estadual, sob a legislação anterior, era usada com essa finalidade. A 

nova sistemática de distribuição – automática conforme o número de alunos – não 

corrige as distorções e diferenças de qualidade entre as escolas oferecidas aos alunos 

em um mesmo Estado. 

O  art. 10, inciso II, da LDB atribui aos Estados a incumbência 

“de definir com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 

responsabilidades de acordo com a população a ser atendida e os recursos 

financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público”. Com a 

redução do valor da quota estadual e sua distribuição pelo critério único da matrícula, 

o exercício dessa função fica prejudicado, com sérias repercussões para a educação 

básica das populações mais carentes. 

O presente projeto de lei preenche, portanto, a lacuna da 

legislação e reforça a possibilidade da ação supletiva dos Estados junto aos 

Municípios que mais necessitam de apoio financeiro para elevar a qualidade da 

educação básica, em vista de maior equidade. 

Por isso, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2019. 

Deputado Gastão Vieira 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, na forma prevista 
no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e dá outras 
providências.  

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição Federal e 

devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com 
base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou 
creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da 
Lei n° 8 212, de 24 de julho de 1991.  

§ 1º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um 
por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por 
ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em cada 
Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, que será 
destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para a 
universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis 
sócioeducacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;  

II - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 
recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de programas, projetos e 
ações do ensino fundamental. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

§ 2° (VETADO)  
§ 3° Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei como 

beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino fundamental dos 
seus empregados e dependentes a conta de deduções da contribuição social do Salário-
Educação, na forma da legislação em vigor terão a partir de 1° de janeiro de 1997, o benefício 
assegurado, respeitadas as condições em que foi concedido, e vedados novos ingressos nos 
termos do art. 212, § 5°, da Constituição Federal.  

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 1997.  
Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Renato Souza  

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 
211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.  

  
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
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constitucional:  
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º ................................................................................................  
.............................................................................................................  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 
(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  
............................................................................................................" (NR) 
"Art. 23. ..............................................................................................  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 
"Art. 30. .............................................................................................  
...........................................................................................................  
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação infantil e de ensino fundamental; 
..........................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 
dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro 
do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios.  

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino;  
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
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ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 
ensino.  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 591, DE 2020 
(Do Sr. General Girão) 

 
Altera dispositivos da lei nº 9.424 de dezembro de 1996 e da Lei nº 9.766, 
de 18 de dezembro de 1998, para dispor sobre a distribuição nacional dos 
recursos do Salário-Educação de acordo com as matrículas da educação 
básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-347/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§1º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução 

de 1% (um por cento) em favor da Receita federal do Brasil, calculado 

sobre o valor por ela arrecadado, será distribuído, em 90% (noventa 

por cento) de seu valor pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE em quotas, da seguinte forma:  

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, 

que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de 

programas e projetos voltados para a universalização do ensino 

fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis 

sócioeducacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito 

Federal e regiões brasileiras; 

II – Quota dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de recursos, que será 

distribuída nacionalmente de modo proporcional às matrículas de 

educação básica das respectivas redes de ensino, conforme dados do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
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censo escolar mais atualizado, realizado pelo Ministério da Educação, 

e creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para 

financiamento de programas, projetos e ações da educação básica. 

(NR) 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a 

vigorar com o seguinte redação: 

“Art. 7o  a fiscalização e o controle referentes à aplicação da quota do 

Salário-Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

serão exercidos  pelos Tribunais de Contas junto aos respectivos  

entes federados sob suas jurisdições.” (NR) 

Art. 3o A Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do art. 2º- A, com a seguinte redação: 

“Art. 2º-A Para fins de distribuição das quotas do Salário-Educação, o 

Ministério da Educação terá acesso às informações relacionadas à 

arrecadação da contribuição social do salário-educação. 

Parágrafo único. As informações referidas no caput deverão ser 

encaminhadas mensalmente ao FNDE, com os dados consolidados 

da arrecadação” (NR) 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposta de Projeto de Lei, que altera a metodologia de 

distribuição da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, previsto no § 1º do 

art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, de modo a atender estritamente o texto constitucional, 

em especial o disposto no §6º do art. 212, que fixa a distribuição proporcional do 

Salário-Educação considerando número de alunos matriculados na educação básica 

nas respectivas redes públicas de ensino. 

Vislumbra-se que com a utilização gradativa do Sistema de 

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, 

a partir de 2018, as distorções redistributivas dessa Quota, decorrentes do critério 

previsto no §1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, tornaram-se ainda mais graves. 

Isto porque por meio do eSocial as empresas passaram comunicar ao 

Governo, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, de 

forma unificada, as informações relativas aos seus trabalhadores, como vínculos, 

contribuições previdenciárias, folha de pagamento, comunicações de acidente de 

trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais e informações sobre o FGTS. Como 

consequência, o recolhimento dos tributos federais por parte das empresas brasileiras 

passou a ser efetuado pelo sistema. 

Muito embora, sob a perspectiva da arrecadação, a medida possa ser 

vislumbrada como simples substituição de instrumento de recolhimento, não se pode 

ignorar impacto significativo na distribuição do Salário-Educação oriundo da 
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concentração de arrecadação da contribuição social nas matrizes, a qual possui como 

reflexo o direcionamento dos recursos do Salário-Educação em poucas Unidades 

Federadas. 

A alteração da dinâmica representa um aumento expressivo dos 

recursos direcionados ao Distrito federal, Rio de janeiro e São Paulo, da ordem de 

aproximadamente 60% (sessenta por cento) do total da arrecadação, em virtude do 

considerável  número de sedes de empresas de médio e grande porte nessas Unidade 

Federadas. Em contrapartida, é verificada uma redução drástica principalmente nos 

recursos direcionados aos Estados e Municípios da região Norte e Nordeste. 

Importante salientar que nossas regiões alguns entes federados passam a receber 

menos de 50% (cinquenta por cento) dos recursos que atualmente recebem, fato 

evidenciado pelas próprias pelas próprias informações disponibilizadas pela Receita 

federal do Brasil-RFB, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, 

responsável pela distribuição dos recursos do Salário-Educação.  

O critério adotado pelo § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, vai de 

encontro ao texto constitucional que consagra o Salário-Educação como instrumento 

de equalização das oportunidades educacionais, revelando-se como medida benéfica 

à educação básica pública nacional, que tende, em última instância, a assegurar a 

todos os cidadão brasileiros o acesso a uma educação básica pública de qualidade, 

independentemente do Estado ou Município em que o aluno se encontre matriculado.  

Á luz desse cenário, em termos de impacto na política pública, resta 

claro que a definição proporcional proporcionaria um modelo mais equalizatório e uma 

distribuição mais eficaz dos recursos do Salário-Educação, uma vez que a própria 

Constituição já prevê a distribuição com base no número de matrículas, sendo a 

restrição à arrecadação em cada Estado uma previsão apenas constante do§ 1º do 

art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, não vislumbrando óbices. 

Importante ressaltar que se trata do segundo maior instrumento de 

financiamento da educação básica pública no país, por meio do qual foram 

repassados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, apenas no ano de 2019, 

aproximadamente R$12,4 bilhões de reais. 

Assim sendo, imperiosa é a necessidade de revisão na legislação 

relacionada ao Salário-Educação, com principal objetivo o de evitar dano irreparável 

às contas públicas dos Estados e Municípios que, com a implantação do eSocial, 

sofrerão significativa e grave redução dos recursos do Salário-Educação que lhes são 

repassados e que, dwesde o advento da emenda Constitucional 53, de 19 de 

dezembro de 2006, contribuem para a manutenção de seus sistemas de ensino. 

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2020. 

Deputado GENERAL GIRÃO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 

Da Educação 
....................................................................................................................................................... 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e dá outras 

providências.  

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição Federal e 

devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com 

base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou 

creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da 

Lei n° 8 212, de 24 de julho de 1991.  

§ 1º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um 

por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por 

ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em cada 

Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, que será 

destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para a 

universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis 

sócioeducacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;  

II - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 

recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de programas, projetos e 

ações do ensino fundamental. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
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§ 2° (VETADO)  

§ 3° Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei como 

beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino fundamental dos 

seus empregados e dependentes a conta de deduções da contribuição social do Salário-

Educação, na forma da legislação em vigor terão a partir de 1° de janeiro de 1997, o benefício 

assegurado, respeitadas as condições em que foi concedido, e vedados novos ingressos nos 

termos do art. 212, § 5°, da Constituição Federal.  

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 1997.  

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

 

LEI Nº 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 
Altera a legislação que rege o salário-educação, 

e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. A contribuição social do Salário-Educação, a que se refere o art. 15 da Lei 

nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos mesmos prazos e condições, e sujeitar-se-

á às mesmas sanções administrativas ou penais e outras normas relativas às contribuições 

sociais e demais importâncias devidas à Seguridade Social, ressalvada a competência do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sobre a matéria.  

§ 1º Estão isentas do recolhimento da contribuição social do Salário-Educação:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como suas 

respectivas autarquias e fundações;  

II - as instituições públicas de ensino de qualquer grau;  

III - as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, devidamente 

registradas e reconhecidas pelo competente órgão de educação, que atendam ao disposto no 

inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas em 

regulamento;  

V - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que atendam, 

cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei nº 8.212, de 

1991.  

§ 2º Integram a receita do Salário-Educação os acréscimos legais que estão sujeitos 

os contribuintes em atraso.  

§ 3º Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 

Salário-Educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e demais 

entidades públicas ou privadas, vinculadas à Seguridade Social.  

Art. 2º. A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1º e 

seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente 

redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma proporcional ao número de alunos 

matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo 

censo educacional realizado pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.832, de 29/12/2003, em vigor no 1º dia do exercício financeiro seguinte ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
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de sua publicação) 

Parágrafo único. As contas específicas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinadas à movimentação das Quotas do Salário-Educação serão abertas pelo 

FNDE e mantidas, a critério do respectivo ente federado, em instituição financeira oficial. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

Art. 3º. O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na relação de emprego 

e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos empregados 

das empresas contribuintes.  

Art. 4º. A contribuição do Salário-Educação será recolhida ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) ou ao FNDE.  

Parágrafo único. O INSS reterá, do montante por ele arrecadado, a importância 

equivalente a um por cento, a título de taxa de administração, creditando o restante no Banco 

do Brasil S.A., em favor do FNDE, para os fins previstos no art. 15, § 1º, da Lei nº 9.424, de 

1996.  

Art. 5º. A fiscalização da arrecadação do Salário-Educação será realizada pelo 

INSS, ressalvada a competência do FNDE sobre a matéria.  

Parágrafo único. Para efeito da fiscalização prevista neste artigo, seja por parte do 

INSS, seja por parte do FNDE, não se aplicam as disposições legais excludentes ou limitativas 

do direito de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos 

comerciantes, empresários, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.  

Art. 6º. As disponibilidades financeiras dos recursos gerenciados pelo FNDE, 

inclusive os arrecadados à conta do Salário-Educação, poderão ser aplicadas por intermédio de 

instituição financeira pública federal, na forma que vier a ser estabelecida pelo seu Conselho 

Deliberativo.  

Art. 7º. O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por intermédio do 

FNDE, a aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na forma do regulamento e 

das instruções que para este fim forem baixadas por aquela autarquia, vedada sua destinação ao 

pagamento de pessoal.  

Art. 8º. Os recursos do Salário-Educação podem ser aplicados na educação especial, 

desde que vinculada ao ensino fundamental público.  

Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias da data 

de sua publicação.  

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.607-24, de 19 de novembro de 1998.  

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 12. Revoga-se a Lei nº 8.150, de 28 de dezembro de 1990.  

 

Brasília, 18 de dezembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza  
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html


20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 347-B/2019 

constitucional:  

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º ...........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

V - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  

............................................................................................................" (NR) 

"Art. 23. .........................................................................................................  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 

o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

"Art. 30. .........................................................................................................  

........................................................................................................................  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

"Art. 206. ........................................................................................................  

........................................................................................................................  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público 

de provas e títulos, aos das redes públicas;  

..........................................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para 

a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 

"Art. 208. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade;  

............................................................................................................." (NR) 

"Art. 211. ........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

"Art. 212. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma 

da lei.  

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino." 

(NR) 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 347, DE 2019

(Apensados: PL nº 3.580/2019, PL nº 3.660/2019 e PL nº 591/2020) 

Altera o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424,
de 24 de dezembro de 1996 e o art. 2º da
Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998,
para dispor sobre a distribuição nacional dos
recursos do salário-educação de acordo com
as matrículas da educação básica. 

Autor: Deputado DANILO CABRAL.

Relatora:  Deputada  PROFESSORA
DORINHA SEABRA REZENDE.

I - RELATÓRIO

O projeto de lei  nº 347/2019, de autoria do deputado Danilo

Cabral, altera o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o

art.  2º  da  Lei  nº  9.766,  de  18 de dezembro de 1998,  para  dispor  sobre  a

distribuição  nacional  dos  recursos  do  salário-educação  de  acordo  com  as

matrículas da educação básica. 

Estão apensadas ao projeto de lei as seguintes proposições: 

- PL nº 3580/2019, de autoria do Deputado Raul Henry, que

acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, para destinar parte

da  quota  federal  do  salário-educação  à  distribuição  anual  de  recursos

financeiros a Municípios que apresentarem maior avanço em seus Índices de

Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB; 

- PL nº 3660/2019, de autoria do Deputado Gastão Vieira, que

acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

que  dispõe  sobre  o  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino
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Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, § 7º,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências.

- PL nº 591/2020, de autoria do Deputado General Girão, que

altera dispositivos da lei nº 9.424, de dezembro de 1996, e da Lei nº 9.766, de

18  de  dezembro  de  1998,  para  dispor  sobre  a  distribuição  nacional  dos

recursos  do  Salário-Educação  de  acordo  com  as  matrículas  da  educação

básica.

Os  projetos  foram  distribuídos  às  Comissões  de  Educação;

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de

Cidadania  (Art.  54  RICD).  Estão  sujeitos  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões, conforme o disposto no art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados (RICD). O regime de tramitação é ordinário.

Cumpridos  os  procedimentos  e  esgotados  os  prazos,  não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O projeto de lei nº 347/2019, que aqui tramita como principal,

tem o intuito de alterar o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de

1996, e o art.  2º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, para dispor

sobre a distribuição nacional dos recursos do salário-educação de acordo com

as matrículas da educação básica. 

A proposição, em primeiro lugar, ajusta os termos da legislação

infraconstitucional  ao  que  já  determina  a  Constituição  Federal:  o  salário-

educação é uma fonte adicional de financiamento da educação básica, e não

apenas no ensino fundamental, como ainda está na letra da lei, embora, em

vista do mandamento constitucional, a distribuição alcance todas as etapas da

educação básica pública. 

Entretanto,  as  ideias  centrais  referem-se  a  novo  equilíbrio

federativo na distribuição desses recursos. É proposto que a União tenha sua *C
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quota federal, atualmente em 40% (quarenta por cento, compostos por dez por

cento, abatidos inicialmente, mais um terço do restante), reduzida para 20%

(vinte  por  cento),  de  forma a propiciar  um aumento,  para 80% (oitenta por

cento),  dos  recursos  da  quota  dos  entes  subnacionais.  Adicionalmente,  é

abraçada a  ideia,  que está  contida  no PL nº  1.655/11,  de  nossa autoria  e

referenciado pelo autor na justificação, de que a distribuição dos recursos do

salário-educação  deve  ser  nacional  e  conforme  as  matrículas,

independentemente da arrecadação obtida em cada ente federativo.

Consideramos  a  proposição  meritória  em  duas  de  suas

propostas  fundamentais.  O  ajuste  de  redação  definindo  o  salário-educação

como fonte adicional de financiamento da educação básica, e não apenas no

ensino  fundamental,  é  bem-vindo,  assim  como  a  distribuição  nacional  dos

recursos do salário-educação conforme as matrículas, independentemente da

arrecadação obtida em cada ente federativo que,  como bem colocado pelo

autor, já é bandeira nossa há algum tempo e é reforçada pelo projeto. Sem

dúvida,  a  nova  forma  de  distribuição  transforma  a  contribuição  do  salário-

educação,  que  é  uma  receita  federal,  em  um  instrumento  efetivo  de

redistribuição de recursos. Atualmente,  dois terços correspondentes à quota

estadual retornam ao estado em que as receitas foram recolhidas. Os mais

ricos recebem mais recursos; os mais pobres, praticamente repartem a miséria.

Isto  não impulsiona a erradicação das desigualdades existentes no País.  A

proposta  corrige  tal  distorção,  coerentemente  com  a  constitucional  função

redistributiva da União de garantir equalização de oportunidades educacionais. 

Porém, quanto à redefinição proposta para o percentual  das

quotas, faz-se necessário recuperar um pouco da história desta contribuição

social chamada “salário-educação”.

Instituída em 1964 e inscrita no texto constitucional de 1988,

sempre como fonte adicional de financiamento do ensino fundamental público,

tradicionalmente era dividida em duas partes: 1/3 (ou 33,33%) na quota federal

e 2/3 (ou 66,67%) na quota estadual.

A  quota  federal,  financiando  programas  suplementares  de

apoio ao ensino fundamental, tinha o objetivo de redução das desigualdades *C
D2

13
94

46
63

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213944663100

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

10
/2

02
1 

16
:1

4 
- C

E
PR

L 
2 

CE
 =

> 
PL

 3
47

/2
01

9

23



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 347-B/2019 

PRL 2 CE => PL 347/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 10 

 

  

4

sob uma perspectiva nacional. A quota estadual também deveria ter o objetivo

de redução de desigualdades e de apoio à educação nos municípios.

Em 1996, a Lei nº 9.424, além de regulamentar a instituição do

FUNDEF,  também  contemplou  alguns  dispositivos  voltados  para  o  salário-

educação, reafirmando a divisão em quotas já mencionada.

Em 1998, a Lei nº 9.766 determinou que os recursos da quota

estadual fossem repartidos entre o Estado e seus Municípios, de acordo com

critérios estabelecidos em lei estadual, obrigando a que pelo menos cinquenta

por  cento  dos  recursos  fossem  redistribuídos  de  forma  diretamente

proporcional  às  matrículas  nas  respectivas  redes  públicas  de  ensino

fundamental.

Finalmente, em 2003, a Lei nº 10.832 alterou a composição das

quotas e definiu diretamente a forma de redistribuição de recursos. De fato, a

quota federal e a agora denominada quota estadual e municipal passaram a

representar,  respectivamente,  1/3  e  2/3  de  90%  (noventa  por  cento)  da

arrecadação  do  salário-educação.  Desse  modo,  a  quota  federal  passou  a

representar  30% da arrecadação e a quota estadual  e  municipal  60%. E a

redistribuição da quota estadual e municipal passou a ser feita integralmente

em função do número de alunos em cada rede de ensino. 

Assim, com essa modificação,  na prática,  a  União passou a

gerir diretamente 40% da arrecadação e os Estados e Municípios, 60%. Com

isso, cerca de 6,67% dos recursos anteriormente distribuídos diretamente aos

Estados passaram a integrar o montante administrado pelo Governo Federal.

O projeto de lei em exame pretende distribuir diretamente aos

Estados e ao Distrito  Federal  80% dos recursos, reduzindo os geridos pela

União para 20%.

Há,  contudo,  que se  perguntar  quais os efeitos indesejáveis

que  uma  drástica  redução  dos  recursos  da  cota  federal  poderia  ter  sobre

importantes  programas  nacionais  de  apoio  à  educação  básica,  como  o

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, o Programa Nacional de

Transporte Escolar – PNATE, o Programa Nacional do Livro Didático- PNLD, o

Programa Dinheiro  Direto na Escola – PDDE  ou o Programa de Inovação *C
D2
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Educação Conectada - PIEC. É de se indagar se programas dessa natureza se

beneficiariam de maior descentralização de recursos, deixando de se obter os

ganhos  de  escala  derivados  de  uma  ação  coordenada  ou  nacionalmente

centralizada. 

A  realocação de parte  significativa  desses recursos  para  os

estados e municípios pode representar dificuldades para o FNDE manter esses

programas  e  pode  limitar  a  capacidade  da  União  em  exercer  sua  função

redistributiva  e  supletiva  de  modo  mais  direcionado,  de  acordo  com

necessidades específicas nas redes de ensino dos entes federados, para além

da redistribuição automática de recursos. Parece mais adequado preservar as

possibilidades da União em desenvolver políticas e programas destinados à

redução das desigualdades regionais e locais.

Quanto aos projetos  de lei  nº  3580/2019 e nº  3660/2019,  o

primeiro é de autoria do nobre deputado colega Raul Henry e propõe destinar

parte da quota federal do salário-educação à distribuição anual de recursos

financeiros a Municípios que apresentarem maior avanço em seus Índices de

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). Já o PL nº 3660/2019, cujo autor

é o estimado colega Gastão Vieira, propõe que os  10% (dez por cento) do

valor arrecadado do salário-educação em cada Estado e no Distrito Federal,

que  não  integram  a  quota  federal  e  a  quota  estadual  e  municipal,  sejam

creditados mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação

dos Estados e do Distrito Federal  para aplicação em programas, projetos e

ações que visem à redução das desigualdades de acesso e à qualidade da

educação básica. 

Ainda que essas proposições apresentem intenções meritórias,

é  preciso  ponderar  duas  questões.  Em  primeiro  lugar,  o  novo  Fundeb  já

contempla a distribuição de parte dos recursos da complementação da União

de acordo com critérios que considerem o avanço nos resultados educacionais,

com aumento de equidade. Trata-se da chamada complementação VAAR, cuja

distribuição terá início em 2023. A Emenda Constitucional  nº 108, de 2020,

também considera o tema de incentivo a resultados, ao tratar da distribuição de

recursos da cota municipal do ICMS.
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De  outra  parte,  a  própria  legislação  do  salário-educação  já

determina  que  a  quota  federal  deve  ser  destinada  ao  financiamento  de

programas e projetos voltados para a universalização da educação básica, de

forma a propiciar a redução dos desníveis socioeducacionais existentes entre

Municípios,  Estados,  Distrito  Federal  e  regiões  brasileiras.  Por  extensão,  o

mesmo princípio  deve  ser  aplicado  aos  10% (dez  por  cento)  dos  recursos

dessa  contribuição  social  que,  não  estando  inseridos  nas  cotas  federal  e

estadual e municipal, são também geridos pela União.

De todo modo, parece oportuno inserir na legislação norma que

determine  ao  FNDE,  com recursos  de  sua  cota  parte,  criar  programa  que

reforce boas práticas de gestão educacional de municípios brasileiros que se

destaquem no avanço dos resultados relativos a redução das desigualdades de

aprendizagem entre seus alunos e, simultaneamente, na elevação dos níveis

de aprendizagem destes. 

Desta  forma,  busca-se  contemplar  as  propostas  dos  nobres

colegas, ambos experimentados gestores da educação em seus estados de

origem. Bem desenhada e regulamentada, essa é uma iniciativa com potencial

para  funcionar  como bom incentivo,  mas que pode ser  realizada com uma

proporção menor dos recursos da cota federal.

 Quanto ao PL nº 591/2020, sua preocupação central,  ainda

que por um caminho diverso daquele apontado pelo PL 347/2019, é também

tornar nacional a distribuição dos recursos do Salário-Educação. Consideramo-

lo,  portanto,  contemplado  neste  aspecto.  Além  disso,  o  PL  nº  591/2020

promove atualizações bem-vindas às Leis nº 9.424,  de 24 de dezembro de

1996, e nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998. 

Duas destas atualizações apenas ratificam o que já vem há

alguns anos acontecendo na prática, que é a dedução de 1% (um por cento)

em favor da Receita federal do Brasil, e não em favor do INSS - como ainda

está na Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996 - e a fiscalização e o controle

referentes à aplicação da quota do Salário-Educação dos Estados, do Distrito

Federal  e  dos  Municípios  exercidos  pelos  Tribunais  de  Contas  junto  aos

respectivos entes federados sob suas jurisdições, e não pelo FNDE. *C
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A  outra  atualização  refere-se  ao  acesso  às  informações

relacionadas à arrecadação da contribuição social  do salário-educação,  que

passam  a  ser  encaminhadas  mensalmente  ao  FNDE,  com  os  dados

consolidados da arrecadação, o que também consideramos meritório.

Pelas  razões  acima  expostas,  votamos  pela  aprovação dos

PLs nº 347/2019, nº 3.580/2019, nº 3.660/2019 e nº 591/2020, na forma do

Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de outubro de 2021.

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Relatora
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 347, DE 2019

(Apensados: PL nº 3.580/2019, PL nº 3.660/2019 e PL nº 591/2020) 

Altera  a  Lei  nº  9.424,  de  24  de
dezembro de 1996, e a  Lei nº 9.766, de 18
de dezembro de 1998, para dispor sobre a
distribuição nacional dos recursos do salário-
educação de acordo com as matrículas da
educação  básica  e  sobre  procedimentos
para  recolhimento,  aplicação  e  fiscalização
dos recursos dessa contribuição social. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.15...........................................................................................

§ 1° O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a

dedução de 1% (um por cento) em favor do Secretaria da Receita Federal do

Brasil, calculado sobre o valor por ela arrecadado, será distribuído pelo Fundo

Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  -  FNDE,  observada,  em  90%

(noventa por  cento)  de seu valor,  a  arrecadação realizada no conjunto dos

Estados e do Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma:

I  -  quota da União,  correspondente a um terço do montante

total  de  recursos,  destinado  ao  FNDE  e  aplicado  no  financiamento  de

programas e projetos voltados para a universalização da educação básica, de

forma a propiciar a redução dos desníveis socioeducacionais existentes entre

Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;

II – quota dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

correspondente  a  dois  terços  do  montante  total  de  recursos,  distribuídos

nacionalmente  de  modo  proporcional  às  matrículas  nas  respectivas  redes

públicas de educação básica.
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...........................................................................................

§1º-A. Do montante de recursos do Salário-Educação geridos

pelo  FNDE,  um  percentual  de  10% (dez  por  cento),  no  mínimo,  deve  ser

distribuído, na forma do regulamento, entre Municípios com baixos indicadores

de  nível  socioeconômico  dos  estudantes  e  que  apresentem  avanços

significativos dos níveis de aprendizagem, com equidade.

...........................................................................................”  (NR)

Art. 2º A Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  2º  A  quota  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios, de que trata inciso II do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de

dezembro de 1996, será integralmente redistribuída de forma proporcional ao

número  de  alunos  matriculados  na  educação  básica  nas  respectivas  redes

públicas de ensino, conforme apurado pelo censo educacional realizado pelo

Ministério da Educação.

..................................................................................................... 

Art. 2º-A. Para fins de distribuição das quotas do Salário-

Educação, o Ministério da Educação, por intermédio do FNDE, terá acesso às

informações  relacionadas  à  arrecadação  da  contribuição  social do salário-

educação.

Parágrafo único. As informações referidas no caput deverão

ser encaminhadas mensalmente ao FNDE pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil, com os dados consolidados da arrecadação.

......................................................................................................

Art. 4º  A  contribuição  do  Salário-Educação  será  recolhida  à

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único.  A  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil

reterá, do montante por ela arrecadado, a importância equivalente a um por

cento, a título de taxa de administração, creditando o restante ao FNDE, para

os fins previstos no art. 15, § 1º, da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996.
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Art. 5º  A  fiscalização  da  arrecadação  do  Salário-Educação

será realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo  único. Para  efeito  da  fiscalização  prevista  neste

artigo não se aplicam as disposições legais excludentes ou limitativas do direito

de  examinar  livros,  arquivos,  documentos,  papéis  e  efeitos  comerciais  ou

fiscais,  dos  comerciantes,  empresários,  industriais  ou  produtores,  ou  da

obrigação destes de exibi-los.

......................................................................................................

Art.  7º  A fiscalização e o controle da aplicação da quota do

Salário-Educação  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e dos Municípios serão

exercidos pelos Tribunais de Contas junto aos respectivos entes federados sob

suas jurisdições. (NR)

Art. 8º Os recursos do Salário-Educação devem ser aplicados

na educação básica pública, em todas as suas etapas e modalidades, incluindo

a educação profissional técnica  desenvolvida sob a forma articulada com o

ensino médio, vedada a sua destinação ao pagamento de pessoal.

............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de outubro de 2021.

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Relatora
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 347, DE 2019

(Apensados: PL nº 3.580/2019, PL nº 3.660/2019 e PL nº 591/2020) 

Altera o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424,
de 24 de dezembro de 1996 e o art. 2º da
Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998,
para dispor sobre a distribuição nacional dos
recursos do salário-educação de acordo com
as matrículas da educação básica. 

Autor: Deputado DANILO CABRAL.

Relatora: Deputada PROFESSORA 
DORINHA SEABRA REZENDE.

     

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Acatando sugestão recebida durante a discussão da matéria,

oferecida pelo Deputado Tiago Mitraud, com o objetivo de esclarecer que os

recursos  do  salário-educação  devem  ser  aplicados  na  rede  pública  de

educação básica, nela incluídas as escolas conveniadas com o Poder Público,

a redação dada ao art. 8º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, no art.

2º do Substitutivo, passa a ser a seguinte:

“Art. 8º Os recursos do Salário-Educação devem ser aplicados

na educação básica, na rede pública ou conveniada com o Poder Público, em

todas as suas etapas e modalidades, incluindo a educação profissional técnica

desenvolvida  sob  a  forma  articulada  com  o  ensino  médio,  vedada  a  sua

destinação ao pagamento de pessoal.”
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Tendo  em  vista  essa  alteração,  voto  pela  aprovação  dos

projetos de lei nº 347, de 2019, nº 3.580, de 2019, nº 3.660, de 2019, e nº 591,

de 2020, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de novembro de 2021.

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Relatora
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 347, DE 2019

(Apensados: PL nº 3.580/2019, PL nº 3.660/2019 e PL nº 591/2020) 

Altera  a  Lei  nº  9.424,  de  24  de
dezembro de 1996, e a Lei nº 9.766, de 18
de dezembro de 1998, para dispor sobre a
distribuição nacional dos recursos do salário-
educação de acordo com as matrículas da
educação  básica  e  sobre  procedimentos
para  recolhimento,  aplicação  e  fiscalização
dos recursos dessa contribuição social. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.15...........................................................................................

§ 1° O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a

dedução de 1% (um por cento) em favor da Secretaria da Receita Federal do

Brasil, calculado sobre o valor por ela arrecadado, será distribuído pelo Fundo

Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  -  FNDE,  observada,  em  90%

(noventa por  cento)  de seu valor,  a  arrecadação realizada no conjunto dos

Estados e do Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma:

I  -  quota da União,  correspondente a um terço do montante

total  de  recursos,  destinado  ao  FNDE  e  aplicado  no  financiamento  de

programas e projetos voltados para a universalização da educação básica, de

forma a propiciar a redução dos desníveis socioeducacionais existentes entre

Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;

II – quota dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

correspondente  a  dois  terços  do  montante  total  de  recursos,  distribuídos

nacionalmente  de  modo  proporcional  às  matrículas  nas  respectivas  redes

públicas de educação básica. *C
D2
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......................................................................................................

§1º-A. Do montante de recursos do Salário-Educação geridos

pelo  FNDE,  um  percentual  de  10% (dez  por  cento),  no  mínimo,  deve  ser

distribuído, na forma do regulamento, entre Municípios com baixos indicadores

de  nível  socioeconômico  dos  estudantes  e  que  apresentem  avanços

significativos dos níveis de aprendizagem, com equidade.

...........................................................................................”  (NR)

Art. 2º A Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  2º  A  quota  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios, de que trata inciso II do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de

dezembro de 1996, será integralmente redistribuída de forma proporcional ao

número  de  alunos  matriculados  na  educação  básica  nas  respectivas  redes

públicas de ensino, conforme apurado pelo censo educacional realizado pelo

Ministério da Educação.

..................................................................................................... 

Art. 2º-A. Para fins de distribuição das quotas do Salário-

Educação, o Ministério da Educação, por intermédio do FNDE, terá acesso às

informações  relacionadas  à  arrecadação  da  contribuição  social do salário-

educação.

Parágrafo único. As informações referidas no caput deverão

ser encaminhadas mensalmente ao FNDE pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil, com os dados consolidados da arrecadação.

......................................................................................................

Art. 4º  A  contribuição  do  Salário-Educação  será  recolhida  à

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único.  A  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil

reterá, do montante por ela arrecadado, a importância equivalente a um por
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cento, a título de taxa de administração, creditando o restante ao FNDE, para

os fins previstos no art. 15, § 1º, da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

Art. 5º  A  fiscalização  da  arrecadação  do  Salário-Educação

será realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo  único. Para  efeito  da  fiscalização  prevista  neste

artigo não se aplicam as disposições legais excludentes ou limitativas do direito

de  examinar  livros,  arquivos,  documentos,  papéis  e  efeitos  comerciais  ou

fiscais,  dos  comerciantes,  empresários,  industriais  ou  produtores,  ou  da

obrigação destes de exibi-los.

......................................................................................................

Art.  7º  A fiscalização e o controle da aplicação da quota do

Salário-Educação  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e dos Municípios serão

exercidos pelos Tribunais de Contas junto aos respectivos entes federados sob

suas jurisdições. (NR)

Art. 8º  Os recursos do Salário-Educação devem ser aplicados

na educação básica, na rede pública ou conveniada com o Poder Público, em

todas as suas etapas e modalidades, incluindo a educação profissional técnica

desenvolvida  sob  a  forma  articulada  com  o  ensino  médio,  vedada  a  sua

destinação ao pagamento de pessoal.

............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de novembro de 2021.

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Relatora
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 347, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação o
Projeto de Lei nº 347/2019, do PL 3580/2019, do PL 3660/2019 e do PL 591/2020,
apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Professora
Dorinha Seabra Rezende, que apresentou complementação de voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  Sóstenes

Cavalcante, General Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila
Lira, Bia Cavassa, Daniel Silveira, Daniela do Waguinho, Danilo Cabral, Gastão Vieira,
Glauber Braga, Idilvan Alencar,  Junio Amaral,  Luiz Lima, Luizão Goulart,  Mariana
Carvalho,  Natália  Bonavides,  Neucimar Fraga,  Nilson Pinto,  Paula Belmonte,  Pedro
Cunha  Lima,  Professor  Alcides,  Professor  Israel  Batista,  Professora  Marcivania,
Professora Rosa Neide, Rafael Motta, Raul Henry, Reginaldo Lopes, Tiago Mitraud,
Aliel  Machado,  Angela  Amin,  Bira  do  Pindaré,  Chris  Tonietto,  Diego  Garcia,  Dr.
Zacharias  Calil,  Dulce  Miranda,  Eduardo  Barbosa,  Emanuel  Pinheiro  Neto,  Felipe
Rigoni, Ivan Valente, José Guimarães, José Ricardo, Leônidas Cristino, Marx Beltrão,
Patrus  Ananias,  Pedro  Augusto  Bezerra,  Pedro  Vilela,  Professor  Joziel,  Roberto  de
Lucena, Rogério Correia, Sâmia Bomfim e Silas Câmara. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE

AO PROJETO DE LEI Nº 347, DE 2019

(Apensados: PL nº 3.580/2019, PL nº 3.660/2019 e PL nº 591/2020) 

Altera  a  Lei  nº  9.424,  de  24  de
dezembro de 1996, e a Lei nº 9.766, de 18
de dezembro de 1998, para dispor sobre a
distribuição nacional dos recursos do salário-
educação de acordo com as matrículas da
educação  básica  e  sobre  procedimentos
para  recolhimento,  aplicação  e  fiscalização
dos recursos dessa contribuição social.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de

1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.15..................................................................................

§ 1° O montante da arrecadação do Salário-Educação,

após a  dedução de 1% (um por  cento)  em favor  da  Secretaria  da Receita

Federal do Brasil, calculado sobre o valor por ela arrecadado, será distribuído

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada, em

90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada no conjunto dos

Estados e do Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma:
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I  -  quota  da  União,  correspondente  a  um  terço  do

montante total de recursos, destinado ao FNDE e aplicado no financiamento de

programas e projetos voltados para a universalização da educação básica, de

forma a propiciar a redução dos desníveis socioeducacionais existentes entre

Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;

II  –  quota  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios,  correspondente  a  dois  terços  do  montante  total  de  recursos,

distribuídos nacionalmente de modo proporcional às matrículas nas respectivas

redes públicas de educação básica.

.............................................................................................

§1º-A.  Do  montante  de  recursos  do  Salário-Educação

geridos pelo FNDE, um percentual de 10% (dez por cento), no mínimo, deve

ser  distribuído,  na  forma  do  regulamento,  entre  Municípios  com  baixos

indicadores  de  nível  socioeconômico  dos  estudantes  e  que  apresentem

avanços significativos dos níveis de aprendizagem, com equidade.

...................................................................................” (NR)

Art. 2º A Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  2º A quota dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, de que trata inciso II do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de

dezembro de 1996, será integralmente redistribuída de forma proporcional ao

número  de  alunos  matriculados  na  educação  básica  nas  respectivas  redes

públicas de ensino, conforme apurado pelo censo educacional realizado pelo

Ministério da Educação.

.............................................................................................
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Art. 2º-A. Para fins de distribuição das quotas do Salário-

Educação, o Ministério da Educação, por intermédio do FNDE, terá acesso às

informações  relacionadas  à  arrecadação  da  contribuição  social  do  salário-

educação.

Parágrafo  único.  As  informações  referidas  no  caput

deverão ser encaminhadas mensalmente ao FNDE pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil, com os dados consolidados da arrecadação.

.............................................................................................

Art. 4º  A contribuição do Salário-Educação será recolhida

à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo  único.   A  Secretaria  da  Receita  Federal  do

Brasil reterá, do montante por ela arrecadado, a importância equivalente a um

por cento, a título de taxa de administração, creditando o restante ao FNDE,

para os fins previstos no art. 15, § 1º, da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de

1996.

Art.  5º   A  fiscalização  da  arrecadação  do  Salário-

Educação será realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. Para efeito da fiscalização prevista neste

artigo não se aplicam as disposições legais excludentes ou limitativas do direito

de  examinar  livros,  arquivos,  documentos,  papéis  e  efeitos  comerciais  ou

fiscais,  dos  comerciantes,  empresários,  industriais  ou  produtores,  ou  da

obrigação destes de exibi-los.

.............................................................................................

Art. 7º A fiscalização e o controle da aplicação da quota

do Salário-Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão

exercidos pelos Tribunais de Contas junto aos respectivos entes federados sob

suas jurisdições. (NR)
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Art.  8º  Os  recursos  do  Salário-Educação  devem  ser

aplicados na educação básica, na rede pública ou conveniada com o Poder

Público,  em  todas  as  suas  etapas  e  modalidades,  incluindo  a  educação

profissional técnica desenvolvida sob a forma articulada com o ensino médio,

vedada a sua destinação ao pagamento de pessoal.

...................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2021

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Presidente
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Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 347, DE 2019

(Apensados: PL nº 3.580/2019, PL nº 3.660/2019 e PL nº 591/2020)

Altera o § 1º do art.  15 da Lei nº
9.424, de 24 de dezembro de 1996
e o art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de
dezembro  de  1998, para  dispor
sobre  a  distribuição  nacional  dos
recursos  do  salário-educação  de
acordo  com as matrículas  da
educação básica.

Autor: Deputado DANILO CABRAL

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI

I – RELATÓRIO

O projeto de lei  nº 347/2019, de autoria do deputado Danilo

Cabral, altera o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o

art.  2º  da  Lei  nº  9.766,  de  18 de dezembro de 1998,  para  dispor  sobre  a

distribuição nacional dos recursos do salário-educação de acordo com as

matrículas da educação básica.

Estão apensadas ao projeto de lei as seguintes proposições:

- PL nº 3580/2019  ,  de autoria do Deputado Raul Henry, que

acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, para destinar parte

da quota federal do salário-educação à distribuição anual de recursos

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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financeiros a Municípios que apresentarem maior avanço em seus Índices de

Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB;

- PL nº 3660/2019  , de autoria do Deputado Gastão Vieira, que

acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

que  dispõe  sobre  o  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, § 7º,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências.

- PL nº 591/2020  , de autoria do Deputado General Girão, que

altera dispositivos da lei nº 9.424, de dezembro de 1996, e da Lei nº 9.766, de

18 de dezembro de 1998, para dispor sobre a distribuição nacional dos

recursos do Salário-Educação de acordo com as matrículas da educação

básica.

Os projetos tramitaram e foram  aprovados na Comissão de

Educação, agora estão sob nosso crivo na Comissão de Finanças e Tributação

(Mérito  e  Art.  54,  RICD)  e,  posteriormente,  seguirão  para  Comissão  de

Constituição e Justiça (Art. 54 RICD).

Estão sujeitos à apreciação conclusiva pelas comissões,

conforme  o  disposto  no  art.  24,  II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara dos

Deputados (RICD). O regime de tramitação é ordinário.

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e  53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”.

Assim,  ainda  que  se  verifique  não  haver  necessidade  da

analise  do  mérito,  apenas  por  amor  ao  debate  passamos  a  destacar,

primeiramente  o  projeto  de  lei  de  autoria  do  Deputado  Danilo  Cabral,  PL

347/2019.

O Projeto tramita como principal, tem o intuito de alterar o §1º

do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 2º da Lei nº

9.766, de 18 de dezembro de 1998, para dispor sobre a distribuição nacional

dos recursos do salário-educação de acordo com as matrículas da educação

básica.

Entretanto, cabe destacar, recentemente no dia 15.6.2022, o

Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu mudar os critérios para repasse aos

estados e municípios dos recursos arrecadados com a cobrança do salário-

educação das empresas. Com a decisão, estados do Nordeste vão receber

mais recursos para investimentos na área a partir de 1º de janeiro de 2024.

Nesse  sentido,  sugerimos  o  debate  mais  aprofundado  na  Comissão  de

Cidadania e Justiça.

Quanto aos projetos  de lei  nº  3580/2019 e nº  3660/2019,  o

primeiro é de autoria do nobre deputado colega Raul Henry e propõe destinar

parte da quota federal do salário-educação à distribuição anual  de recursos

financeiros a Municípios que apresentarem maior avanço em seus Índices de

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). Já o PL nº 3660/2019, cujo autor

é  o  deputado  Gastão  Vieira,  propõe  que  10%  (dez  por  cento)  do  valor

arrecadado do salário-educação em cada Estado e no Distrito Federal, que não
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integram a quota  federal  e  a  quota  estadual  e  municipal,  sejam creditados

mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos Estados

e do Distrito Federal para aplicação em programas, projetos e ações que visem

à redução das desigualdades de acesso e à qualidade da educação básica.

Para mais, o PL nº 591/2020, sua preocupação central, ainda

que por um caminho diverso daquele apontado pelo PL 347/2019, é também

tornar nacional a distribuição dos recursos do Salário-Educação.

Como explicitado,  as  matérias  tratadas nos PLs apresentam

natureza  estritamente  organizacional,  sem  qualquer  repercussão  direta  ou

indireta nos Orçamentos da União, permitindo concluir que não há qualquer

dispositivo que implique  aumento  de  despesas  e/ou  redução  de  receitas

públicas, razão pela qual não cabe a esta Comissão manifestar-se em relação

à adequação orçamentária e financeira.

Isso  posto,  ressalte-se  o  contido  no  art.  32,  X,  “h”,  do

Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que

importem  aumento  ou diminuição de receita ou de despesa pública estão

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto ao  mérito,  assistem  razão  os  autores  dos  PLs,

entretanto,  quanto  ao  PL  principal  (347/2019),  conforme  destacado

anteriomente, houve a perda do objeto, visto que o STF já deliberou a respeito

do assunto e estabeleceu mudanças no repasse  a partir de 1º de janeiro de

2024.
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III ─ CONCLUSÃO

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira  ou

orçamentária das matérias em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária dos Projetos de Leis nº 347/2019, nº 3.580/2019, nº 3.660/2019 e

nº 591/2020, com Substitutivo apresentado na comissão de Educação.

E no mérito, pela aprovação, dos Projetos de Leis nº 347/2019,

nº 3.580/2019, nº 3.660/2019 e nº 591/2020, com Substitutivo apresentado na

comissão de Educação.

Sala da Comissão, em de julho de 2022.

KIM KATAGUIRI
Deputado Federal
União Brasil/SP
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 347, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  nº 347/2019, dos PLs nºs 3.580/2019,  3.660/2019,  e 591/2020, apensados,  e do
Substitutivo adotado pela Comissão de Educação; e, no mérito, pela aprovação do PL nº
347/2019, dos PLs nºs 3.580/2019, 3.660/2019, 591/2020, apensados, e do Substitutivo
Adotado pela CE, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Kim Kataguiri. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury,  Pedro  Paulo  e
Newton Cardoso Jr - Vice-Presidentes, Alexis Fonteyne, Cacá Leão, Capitão Alberto
Neto,  Chiquinho  Brazão,  Dr.  Zacharias  Calil,  Enio  Verri,  Felipe  Rigoni,  Gilberto
Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Júlio Cesar, Luis Miranda, Luiz Lima,
Mário Negromonte Jr., Mauro Benevides Filho, Sanderson, Vermelho, Walter Alves,
Aelton Freitas, Alceu Moreira, Carla Dickson, Denis Bezerra, Domingos Neto, Eduardo
Bismarck, Efraim Filho, Elias Vaz, General Peternelli, Hercílio Coelho Diniz, Jhonatan
de Jesus, Kim Kataguiri, Lucas Vergilio, Otto Alencar Filho, Paula Belmonte, Paulo
Ganime, Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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